
RESOLUÇÃO Nº 003/2023 

O PRESIDENTE DA CAMARA DE VEREADORES DE IGUARACY, Estado de Pernambuco. no uso de 

suas atribuigdes legais, conferidas pela Lei Orgônica e pelo Regimento Interno, faz scber que 

o Plendrio da Camara Municipal aprovou e. portanto, promulga a seguinte Resolução: 

EMENTA: Autoriza o Poder Legislativo a 

realizar a doação de bens móveis ao 

Poder Executivo, e dá outras providéncias. 

Art. 1º - Fica autorizado a doação dos bens méveis ao Poder Executivo Municipal. de acordo 

com o anexo | desta resolugdo. 

Art. 2º - Os bens méveis doados. pertencentes ao Patrimônio da Camara Municipal, deverão 

ser baixados do Sistema de Controle de Patrimônio deste Poder Legislativo Municipal. 

Art. 3º - A doação serd concretizada através de simples termo de entrega dos bens moéveis, 

conforme minuta, anexo Il, que faz parte integrante dessa resolução. 

Art. 4º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrério. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE-SE. CUMPRA-SE 

Plendario Mancel Pinto Torres, em 09 de agosto de 2023 

FRANC RES MARTINS 
Prêsidente 
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o de Pernambuco 

Nobres Vereadotes: 

tncominhamos à elevada apreciogdo de Vossas Senhorias o presente projeto ce 

Resolução, que autoriza a Camara Municipal de Vereadores de Iguaracy/PE, a promover a 

doação de bens móveis conforme o anexo |, oo Poder Executivo. 

Faz-se necessário frisar que os bens listados no anexo |, estavam guardados no 

ammoxaritado desta ediidade. e sem uso por esta Caso Legislativo, portanto. s&o bens que 

estavam inserviveis para uso da Camara. 

Sendo o que tinhamos para o momento, agradecemos a atencdo dos senhores 

vereadores e nos colocamos & disposição para eventuais esclarecimentos. 

Plendrio Manoel Pinto Torres, em 28 de julho de 2023 

, 

Alenciosamente, 

FÁ! VES TORRES 
1°. Secretório 

lvnufifg:m DE QUEIROZ 
2°. Secretório 
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Fuado de Pernambuco 

.I-..l MUNICIPAL DE ‘Illl.“ll Il l.'llu' 
©4 - Ruo Aântôrio Samara. Form (M susr-mas 

E-mot €0 e vy ey ol com - $ * Lol B o 

ANEXO | 

LSTA DE MOVEIS A SEREM DOADOS 

UNIDADE | MOVEL/CARACTERISTICAS N° do fombamento | 

o | Fogão 4 bocas. marca Dako, cor branca 267 | 

ol | Caixa d'água de pvc, cor azul, 1.000L 474 " 

\guaracy/PE. em 2§ de julho de 2023 

& FABIO 'ALVES TORRES 
\°. Secretério . 

zvaupo‘%u DE QUEIROZ 
2º. Secretário 
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Estado de Pernambuco 

CAMARA MUNIGIPAL Il Illll'.lll BE IGUARACY 
CNDA Nº 146438510001 64 - Rua Anténio - Centro  Iguaracy - PE - Fone: (57) 3437144 
R - o1 o A e A cmar i AR as A 

ANEXO Il 

MINUTA DO TERMO DE ENTREGA 

CELEBRAM entre si, de um lado a CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE IGUARACY-PE, 
Pessoa Juiidica de direito público interno, inscrito no CNPJ 11.464.385/0001-64, neste ato 

representado pelo $r. Francisco Torres Martins (Presidente da Camara), brasileiro, casado, 

vereador, inscrito no CPF sob o nº 256.890.294-91, residente e domiciliado na Rua Joaquim 

Alves de freitas, nº 54, Distito de Jabitaca, lguaracy/PE, CEP 56.840-000, doravante 

simplesmente DOADOR; e de outro lado o MUNICIPIO DE IGUARACY/PE, pessoa juridica de 
direito piblico, inscrita no CNPJ sob nº. 11.368.966/0001-00, com enderego na Praga Antonio 

3 Rabelo, 02, centro de Iguaracy/PE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. José 

Torres Lopes Filho, brasileiro, solteiro, motorista, portador do CPF de nº 457.387.344-91 e RG 

3.014.390 SDSPE, doravante simplesmente DONATARIO. 

O doador, mediante autorização do Plenério da Camara de Vereadores de Iguaracy, por 
meio da Resolução 003/2023, transfere ao donatério 0s bens méveis descrito no anexo | da 
mencionada Resolugdo. 

f\ssim achando -se na forma da lei que autoriza a doação dos referidos bens, firmados neste 
ns'_n@ento, em duas vias de igual teor e formo, na presenca de duas testemunhas com 
objetivo de demostrar a fransferéncia legal de posse. 

Iguaracy/PE, em 28 de julho de 2023 

1º, Secretório 

!V!nl.bg;au DE QUEIROZ 
2°. Secretório 

TESTEMUNHAS: 

= & 

e 1 
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